
CAMARA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

Projeto Decreto Legislativo Nº 024/2026 Porteiras — CE, em 24 de 

Março de 2026. 

Concede Título de Cidadão 

Porteirense ao Deputado Federal 

Yuri Bruno Alencar Araújo, e dá 

outras providências. 

O vereador abaixo assinado cumprindo as formalidades legais e 

regimentais submete à apreciação do plenário o seguinte Projeto 

Decreto Legislativo. 

Art. 1º — Fica concedido o Título de Cidadão Porteirense ao 

Deputado Federal Yuri Bruno Alencar Araújo. 

Parágrafo Único — Este Decreto Legislativo entra vigor na data de 

24 03 2 

Mar: 
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ESTADO DO CEARA 

CAMARA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

JUSTIFICATIVA 

A presente honraria tem por intuito externar o nosso 

reconhecimento e agradecimento pelos relevantes serviços 

desenvolvidos em nosso Município através da parceria recente, 

firmada com o Executivo, e extensivamente com a admiração de 

parte essencial deste Legislativo, mesmo em curto espaço de tempo, 

e por ainda não ter recebido desta população qualquer votação 

representativa. Como é de conhecimento público, o homenageado é 

natural do município de Juazeiro do Norte, notabilizado pela sua 

atuação na indústria do entretenimento, tendo gerado muitos 

empregos e contribuído significativamente com o engrandecimento 

dos eventos tradicionais do Cariri, citando a ExpoCrato, como 

exemplo de maior visibilidade, programação que vem servindo de 

modelo para várias cidades, que aquece a economia de uma das 

mais importantes regiões do Nordeste, especialmente as que contam 

com o povo do jovem deputado. 

Yuri vem demonstrando que é um político de forte identificação 

com as populações menos favorecidas, com os municípios 

organizados, com a classe produtiva, pois não é novidade que a cada 

dia tenhamos notícias de suas emendas e projetos de grande 

impacto na economia dos municípios, e é justo reconhecer também 

que ele está presente em quase 90% do território cearense, levando 

recursos, participando de eventos tradicionais, visitando famílias, 

levando obras de habitação, de saneamento básico, de inovação 

tecnológica para os jovens, sentindo de perto das as necessidades 

principais dessas regiões. Ao propor tal honraria, temos a certeza de 

que é necessário dizer que ele está apto a nos representar na esfera 

Federal, porque o deputado é um homem fácil de se encontrar, é 

acessível e ágil em suas ações, como alguns de nós puderam 

observar nas suas vindas ao nosso município, e tivemos contato 

direto. E por falar nesse contato, que não se limita à grandiosa festa 

que tivemos, os porteirenses precisam saber o quanto o deputado 

tem se empenhado em trabalhar pelo município, tanto é que já houve 
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empenho, ou seja, um volume de investimentos, de obras que estão 

asseguradas pra Porteiras, que causarão um impacto nunca visto 

antes. Essa certeza vem de uma grande articulação entre o prefeito 

Dr. Alboino, como pudemos ver no último dia 25, com tantas 

lideranças que vieram prestigiar: o deputado estadual Guilherme 

Landim, prefeito de Milagres (Derson), de Penaforte (Luís Celestina), 

de Antonina do Norte (Antônio Filho), participação que mostrou a 

força de um município organizado, e que agora vai crescer ainda 

mais com esses investimentos. 

Por isso, encaminhamos para apreciação de todos o 

julgamento do mérito dessa honraria que a Câmara Municipal se 

propõe a conceder, e com esse tratamento recebido acreditamos que 

sua vontade de lutar por Porteiras será agresóida ainda mais. 
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